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DECRETO N° 042/2026 DE 19 DE MAIO DE 2026. 

 

 

Dispõe sobre a homologação e publicação do Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente - COMDEMA de Novo Oriente/CE, e dá outras 

providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, ESTADO DO CEARÁ, Eduardo Coelho 

Rosa Cavalcante, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

resolve DECRETAR o que segue. 

Art. 1º - Fica homologado e publicado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente - COMDEMA de Novo Oriente/CE, aprovado na 2ª Reunião ordinária, realizada no 

dia 08 de maio de 2026. 

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 19 de maio de 2026. 
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